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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO N°               DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer a realização de Reunião
de Audiência Pública para tratar
do  seguinte  tema:  Prontuário
Eletrônico  Único  e  o  PL
3.814/2020.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com fundamento  no art.  255,  a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  tratar  do  seguinte  tema:

Prontuário Eletrônico Único e o PL 3.814/2020.

Sugerimos que sejam convidados:

1. Representante do Ministério da Saúde;

2.  Alexandre  de  Menezes  Rodrigues,  coordenador  da  Câmara

Técnica de Informática em Saúde do Conselho Federal de Medicina;

3. Eduardo Amaro, presidente da Anahp - Associação Nacional de

Hospitais Privados;

4. Representante da Brasscom - Associação das Empresas de

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e de Tecnologias Digitais; e 

5.  Luis  Gustavo  Gasparini  Kiatake  -  Presidente  da  Sociedade

Brasileira de Informática em Saúde - SBIS.
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JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  necessita  avançar  na  informatização  dos  serviços  de

saúde,  e  a  criação  de  prontuário  eletrônico  único  caminha  nesta  direção.

Nosso sistema de saúde sofre com a falta de integração de dados, por isso

precisamos buscar a criação de um modelo integrado que agilizará a gestão,

a pesquisa, e produzirá uma resposta mais adequada aos pacientes.

Na qualidade de relatora dos projetos que tratam de prontuário

eletrônico único nesta Comissão, principalmente o PL 3.814/2020, de autoria

do Senador Confúcio Moura, requeiro a presente reunião de audiência pública

com especialistas para debatermos tão importante tema para o avanço da

saúde no Brasil.

Assim peço apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões,          de                    de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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